
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  destinada  a  investigar  indícios  de  operações
fraudulentas sofisticadas na gestão de diversas empresas de serviços financeiros que
prometem gerar patrimônio por meio de gestão de criptomoedas, o que tem trazido
prejuízos vultosos aos investidores e a toda sociedade, entre os anos de 2019 e 2022
- CPIPIRAM.

Ofício 99-2023.Pres. Credenciamento Bacen

Brasília, 09 de agosto de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Roberto Campos de Oliveira Neto

Presidente do Banco Central do Brasil

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito em

epígrafe, criada pelo Requerimento (RCP) nº 4, de 2023,  com fundamento no art. 58,

§3º, da Constituição Federal, combinado com o art. 4º, § 2º, da Lei Complementar nº

105/2001,  solicito  a  V.Exa.  que  credencie  como   gerente  setorial  de  segurança  da

informação no Sistema de Informações do Banco Central – Sisbacen, o Secretário desta

CPI  das  Pirâmides  Financeiras,  o  Servidor  Paulo  Sergio  Novais  de  Macedo,  CPF

638712115-91,  matricula  5397,   RG  123348,  para  dar  curso  ao  recebimento  das

informações oriundas do Sistema Financeiro Nacional (SFN), referentes aos pedidos da

CPI de transferência de sigilo bancário.

2. Esclareço que o referido credenciamento deverá ser feito para unidade

específica,  criada  para  acesso  exclusivo  às  informações  encaminhadas  em  meio

eletrônico e criptografado, diretamente pelas instituições integrantes do SFN para esta

CPI, e que deverá ser mantido registro dos acessos realizados.

                              Atenciosamente,

Deputado AUREO RIBEIRO
Presidente da Comissão

(Assinatura eletrônica no rodapé)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233044824900
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